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Proposta de
realinhamento do passivo

Forma de pagamento regular (fluxo de
pagamento programado);

Credores colaborativos; e 

Aceleração de pagamentos (venda de ativos). 
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FORMA DE
PAGAMENTO
REGULAR
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Fluxo de pagamento
programado 

Classe Trabalhista,
Classe ME/EPP,
Classe Garantia real e
Classe Quirografária

Proposta de pagamento por meio de desembolsos de caixa
programados para todas as classes de credores, a saber:



Num. 3473356452 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JULIANA FERREIRA MORAIS - 10/05/2021 18:28:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051018285819800003470728821
Número do documento: 21051018285819800003470728821

CREDORES TRABALHISTAS

DESÁGIO: nenhum
PRAZO: até 12 meses contados do trânsito em julgado da decisão
que os tornar sujeitos à RJ, caso ainda não estejam contemplados na
Relação de Credores.

Se o pagamento ocorrer em até 180 dias, o GRUPO ELMO reserva-se
no direito de descontar 30% sobre o valor dos créditos desta classe
pela antecipação de pagamento.

Os credores receberão seus créditos nos moldes aqui estipulados até
o limite de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos por trabalhador.
O valor remanescente, se houver, será liquidado nas mesmas
condições estabelecidas para o pagamento regular dos Créditos
Quirografários.

CREDORES COM GARANTIA REAL

Atualmente, não existem credores nesta Classe. Caso, futuramente,
venham a existir, o pagamento do crédito seguirá as regras
estabelecidas para os credores quirografários.

Forma de
pagamento

regular



Num. 3473356452 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JULIANA FERREIRA MORAIS - 10/05/2021 18:28:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051018285819800003470728821
Número do documento: 21051018285819800003470728821

Forma de
pagamento

regular

CARÊNCIA: 18 meses contados do trânsito em julgado da decisão
de homologação do PRJ aprovado.
DESÁGIO: 58% sobre o valor total de cada um dos créditos
constantes na Relação de Credores Da AJ ou do QGC.
AMORTIZAÇÃO: Após a carência, a amortização da dívida se dará
dividindo-se o saldo devedor em até 60 parcelas mensais, iguais e
consecutivas.

CARÊNCIA: 24 meses contados do trânsito em julgado da decisão
de homologação do PRJ aprovado.
DESÁGIO: 78% sobre o valor total de cada um dos créditos
constantes na Relação de Credores Da AJ ou do QGC.
AMORTIZAÇÃO: Após a carência, a amortização da dívida se dará
dividindo-se o saldo devedor em até 144 parcelas mensais, iguais
e consecutivas.

Em todos os casos, haverá exclusão de 100% de eventuais multas por descumprimento de acordo e astreintes, incidentes a partir da data de ajuizamento do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL e, após a carência a REMUNERAÇÃO passará a
incidir sobre o valor do crédito após o término da carência e será de TR + 1% juros a.a. Os pagamentos previstos serão realizados mensalmente no último dia útil do mês subsequente ao mês da competência de cálculo de REMUNERAÇÃO e
amortização, sendo o mês subsequente ao fim do período de carência definido como o primeiro mês de desembolso.

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES ME/EPP
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PROPOSTA
ALTERNATIVA:
CREDORES
COLABORATIVOS
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Credores  colaborativos
fornecedores/aderentes

Para aqueles credores (concursais ou extraconcursais) que acreditarem
no projeto de reestruturação do GRUPO ELMO e optarem por destinar,
voluntariamente, novos recursos ao GRUPO, seja por meio de
fornecimento de mercadorias a prazo, seja  pela prestação de serviços
a prazo (caracterizando, com isso, a concessão de novo crédito), a
proposta de pagamentos será diferenciada.



Num. 3473356452 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JULIANA FERREIRA MORAIS - 10/05/2021 18:28:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051018285819800003470728821
Número do documento: 21051018285819800003470728821

CREDORES COLABORATIVOS
FORNECEDORES (CONCURSAIS)

CARÊNCIA

10 meses contados do trânsito em
julgado da decisão de
homologação do PRJ aprovado
ou, ainda, da adesão do credor à
presente proposta (o que ocorrer
por último). 

DESÁGIO

0% (zero por cento) sobre o valor
total do respectivo crédito
constantes na Relação de
Credores da AJ ou do QGC.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

Em 40 parcelas mensais, iguais e
consecutivas após a carência.

Haverá exclusão de 100% de eventuais multas por
descumprimento de acordo e astreintes, incidentes a partir
da data de ajuizamento do pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL e, após a carência a REMUNERAÇÃO passará a
incidir sobre o valor do crédito após o término da carência e
será de TR + 1% juros a.a. Os pagamentos previstos serão
realizados mensalmente no último dia útil do mês
subsequente ao mês da competência de cálculo de
REMUNERAÇÃO e amortização, sendo o mês subsequente ao
fim do período de carência definido como o primeiro mês de
desembolso.

ADESÃO

Voluntária e condicionada à
aceitação por parte da ELMO.
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CREDORES COLABORATIVOS
ADERENTES (EXTRACONCURSAIS)

CARÊNCIA

12 meses contados do trânsito em
julgado da decisão de
homologação do PRJ aprovado
ou, ainda, da adesão do credor à
presente proposta (o que ocorrer
por último). 

DESÁGIO

35% sobre o valor total do
respectivo crédito. 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

Em 60 parcelas mensais, iguais e
consecutivas após a carência.

Haverá exclusão de 100% de eventuais multas por
descumprimento de acordo e astreintes, incidentes a partir
da data de ajuizamento do pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL e, após a carência a REMUNERAÇÃO passará a
incidir sobre o valor do crédito após o término da carência e
será de TR + 1% juros a.a. Os pagamentos previstos serão
realizados mensalmente no último dia útil do mês
subsequente ao mês da competência de cálculo de
REMUNERAÇÃO e amortização, sendo o mês subsequente ao
fim do período de carência definido como o primeiro mês de
desembolso.

ADESÃO

Voluntária e condicionada à
aceitação por parte da ELMO.
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CREDORES COLABORATIVOS
ADERENTES NÃO FORNECEDORES 
 (EXTRACONCURSAIS)

DESÁGIO

80% sobre o valor total do
respectivo crédito. 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

Em 144 parcelas mensais, iguais e
consecutivas após a carência.

Haverá exclusão de 100% de eventuais multas por
descumprimento de acordo e astreintes, incidentes a partir
da data de ajuizamento do pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL e, após a carência a REMUNERAÇÃO passará a
incidir sobre o valor do crédito após o término da carência e
será de TR + 1% juros a.a. Os pagamentos previstos serão
realizados mensalmente no último dia útil do mês
subsequente ao mês da competência de cálculo de
REMUNERAÇÃO e amortização, sendo o mês subsequente ao
fim do período de carência definido como o primeiro mês de
desembolso.

CARÊNCIA

24 meses contados do trânsito em
julgado da decisão de
homologação do PRJ aprovado
ou, ainda, da adesão do credor à
presente proposta (o que ocorrer
por último). 

ADESÃO

Voluntária e condicionada à
aceitação por parte da ELMO.
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CREDORES COLABORATIVOS
REGRAS GERAIS

Para aqueles fornecedores e/ou prestadores de mercadorias/serviços considerados essenciais pela
administração do GRUPO ELMO que se comprometerem a manter ou a reiniciar o fornecimento de mercadorias ou
serviços de forma continuada e sem restrição de crédito e que, além disso, concederem novos limites de crédito,
será possível a negociação específica, compatível com as necessidades de ambos e, ainda, com a capacidade de
pagamento do GRUPO ELMO, independente das regras de pagamento contidas neste PRJ;

Para as instituições financeiras ou equiparadas que concederem novas linhas de crédito e/ou liberação de novos
recursos, com taxas de juros competitivas, incluindo-se a liberação de ativos financeiros e outros, tais como bens
dados em garantia, também serão possíveis negociações específicas.
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CREDORES COLABORATIVOS
REGRAS GERAIS

Também serão consideradas parceiras as instituições financeiras ou assemelhadas que prestarem serviços ou
formalizarem parcerias, de forma continuada, que sejam necessárias à gestão e/ou operação do GRUPO ELMO ou
que tenham aderência à operação e gerem fonte alternativa de receita para o GRUPO, tais como: administração
da Folha de Pagamentos dos funcionários; manutenção de contas correntes e/ou aplicações financeiras e outros
novos negócios e serviços compatíveis com a identidade e natureza das empresas do GRUPO ELMO.

Embora não haja valor máximo ou mínimo para as linhas de crédito, prazo de carência e amortização definidas,
ficará a cargo do GRUPO ELMO aceitar a oferta dos credores colaborativos, de acordo com suas necessidades de
crédito. Os contratos de empréstimos desses recursos terão sua remuneração pactuada livremente entre as partes
a cada empréstimo.
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ACELERAÇÃO DE
PAGAMENTO:
VENDA DE
UPI
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Venda de UPIs
condições especiais de
liquidação -aceleração de
pagamento

A venda de UPIs é uma modalidade adicional de pagamento (total ou
parcial) dos créditos sujeitos e não sujeitos à RJ do GRUPO ELMO. Este
evento é proporcionado por outra empresa do GRUPO ELMO, que não a
Recuperanda, com a finalidade de reduzir o endividamento da
Devedora e, portanto, do próprio GRUPO e, ainda, proporcionar o
pagamento mais rápido dos credores.
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Matrícula 59.888 do 3º RI de BH, correspondente à Loja CT-42, andar
Térreo, da Galeria do Ouvidor, na Rua Curitiba, n. 715, Centro, Belo
Horizonte/MG;
Matrícula 138.595 do 3º RI de BH, correspondente ao Edifício Maceió,
situado na Rua dos Carijós, ns. 551 a 561, com 6 pavimentos, sendo um
térreo, com 2 lojas e os pavimentos restantes com 90 salas, Centro,
Belo Horizonte/MG;
Valor da avaliação: R$ 37.488.000,00

IMÓVEL CARIJÓS:

Venda de UPIs
Imóveis ofertados

Matrícula 29.308 do 6º RI de BH, correspondente à Loja 10, do Edifício Mendes Campos, situado na Av. Cristovão Colombo, n.
187, Funcionários, Belo Horizonte/MG;
Matrícula 29.309 do 6º RI de BH, correspondente à Loja 11, do Edifício Mendes Campos, situado na Rua Pernambuco, n. 1291,
Funcionários, Belo Horizonte/MG.
Valor da avaliação: R$ 4.990.000,00

IMÓVEL SAVASSI (FUNCIONÁRIOS):

Os imóveis possuem gravames oriundos de processos Tributários da Recuperanda, porém, como não são os únicos bens do GRUPO ELMO, ainda remanescerão outros que poderão continuar a garantir o executivo fiscal.
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Primeiramente, com os recursos da venda, o GRUPO ELMO realizará o depósito judicial de eventuais valores em aberto a título de
despesas/custas/honorários vinculados diretamente ao processo de RJ;

Do valor líquido remanescente após a reserva anteriormente especificada, o GRUPO ELMO quitará/depositará judicialmente eventuais valores
relativos a tributos correntes que estejam em aberto, especialmente aqueles os relacionados aos próprios imóveis (IPTU, taxas etc.).

Do valor líquido remanescente após as reservas anteriormente especificadas, serão pagas eventuais comissões devidas pela venda dos bens, se
existentes, excetuando-se eventuais comissões de leiloeiro, que, se existentes, não serão devidas pelo GRUPO ELMO.

A partir da homologação do modificativo ao PRJ aprovado na AGC, o GRUPO ELMO e seus acionistas terão o prazo de até 12
meses para realização da venda diretamente, pelo preço que entenderem viável, para qualquer comprador em potencial,
sendo que, obrigatoriamente, o valor não poderá ser inferior a 70% do apurado no Laudo de Avaliação acostado ao PRJ.
Passado o período acima citado, caso a venda não tenha sido realizada na forma direta, o referido imóvel será levado a
leilão judicial. Ocorrendo a venda, a destinação dos recursos auferidos se dará na seguinte ordem e com os respectivos
percentuais (fixados ou estimados):

Venda de UPIs
 Destinação da receita
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Do valor líquido remanescente após as reservas anteriormente especificadas, 20% do valor auferido com a venda será destinado para a
recomposição do caixa da empresa, o que permitirá a compra de mercadorias a preço mais competitivo.

Do valor líquido remanescente após as reservas anteriormente especificadas, será feito o pagamento integral dos valores devidos aos CREDORES
COLABORATIVOS FORNECEDORES e CREDORES COLABORATIVOS ADERENTES FORNECEDORES. Referidos credores receberão seu crédito em uma
única parcela, sem qualquer deságio, excluindo-se multas, juros, atualização monetária e quaisquer encargos financeiros eventualmente
aplicados.

O valor líquido que remanescer após todos os pagamentos listados anteriormente será destinado, de maneira proporcional ao valor individual
dos créditos, para os credores do relacionados no FLUXO DE PAGAMENTO PROGRAMADO e para os CREDORES COLABORATIVOS ADERENTES NÃO-
FORNECEDORES (posto que equiparados aos quirografários). A correção se manterá em TR + 1% ao ano e será paga sempre junto com as parcelas
do valor principal. Se, para esses credores, ainda remanescer valor não quitado, os pagamentos continuarão a ser feitos mensalmente como já
previsto no FLUXO DE PAGAMENTO PROGRAMADO.

Venda de ativos
 Destinação de ativos
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Demais disposições

Permanecem em vigor as demais regras constantes do Plano de Recuperação Judicial  apresentado no dia 08/02/2021 (ID 2240126554) que não
tenham sido modificadas expressamente por este documento. 

O Plano de Recuperação Judicial será colocado em deliberação integralmente, não sendo possível sua deliberação em partes.

Eventual aceitação da presente proposta pelo credor implicará anuência com todos os termos e condições do modificativo ao Plano, sem
ressalvas.

Em caso de discordância com algum dos pontos da proposta, o credor deverá apresentar ressalva específica nesse sentido, reputando-se aceito
o que não estiver ressalvado.

O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor de qualquer natureza,
incluídas, mas não exclusivamente, as de natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista,
observado o disposto na Lei 11.101.  
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RESUMO DAS
PROPOSTAS
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Larry Ellison, cofundador da
Oracle.

“ANALISE OS PROJETOS NO TEMPO
PRESENTE – MESMO QUE ELES
ESTEJAM NO FUTURO.” 

Em caso de dúvidas, estamos à disposição:
recuperacao@elmo.com.br

advocacia@julianamorais.adv.br
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